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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO


OEC194/2026
Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 08 de abril de 2026.
Prezado,
Em resposta ao oficio 09/2026, informo-lhe que não existe objeção referente ao farol de neblina original ser instalado na concessionária, desde que o veículo seja entregue em conformidade com as especificações do edital.
Atenciosamente,
Artur Ernesto Henrique 
PRESIDENTE

Prezado Senhor
Miguel Quessada
Funcionário Público da Câmara Municipal de Bebedouro
Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425
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